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PROJETO DE LEI Nº 030/2013.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º, CAPUT, E ACRESCENTA OS §§ 3º E 4º AO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL N.º 897/2013.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º – Fica alterado o art. 2º, caput, da Lei Municipal n.º 897/2013, que passa a viger com a seguinte redação:
Art.2º - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de credito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agencia, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessários à amortização e pagamento final da divida e das tarifas bancarias, nos prazos contratualmente estipulados.

Art. 2º – Ficam acrescidos ao art. 2º da Lei Municipal n.º 897/2013, cuja redação segue abaixo:

§3º - O valor correspondente às tarifas bancárias aplicáveis à operação será o vigente à época da cobrança, constante da Tabela de Tarifas de Serviços Bancários – Pessoa Jurídica, que se encontra disponível em qualquer agência do Banco do Brasil.

§4º - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 27 de maio de 2013.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal
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